
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 19/2023 - ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 1625/2023, DE INICIATIVA DO
VEREADOR DELANDI PEREIRA MACEDO, INDICA QUE VIABILIZE, O SERVIÇO DE
LIMPEZA E RETIRADA DE ENTULHO NA AV. FÉLIZ CHEIM, NO BAIRRO NOVA
BRASÍLIA, NESTE MUNICÍPIO.
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Pr DELANDI MACEDO
VEREADOR

Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: 28 3526-5632

e-mail: vereadordelandimacedo@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Indicação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PODEMOS,  com

assento  nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas  atribuições

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor VANDER DE JESUS MACIEL,

Secretário  Municipal  de  Manutenção  e  Serviços,  QUE

VIABILIZE  A  LIMPEZA  E  RETIRADA  DE  ENTULHO  NA  AV.  FÉLIX

CHEIM, NO BAIRRO NOVA BRASÍLIA, neste Município.

Justificativa:

Os  moradores  da  referida  rua  pedem  que  seja  feito
urgente  uma  limpeza  na  rua  ora  citada,  dos  lixos
acumulados,  e  entulhos.  A  comunidade  teme  que  insetos  e
pragas podem invadir as casas e causar dano às pessoas que
vivem no local e transitam por ali também. 

Certo que podemos contar com o apoio desta secretaria,
pedimos o deferimento.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 31 de março de 2023.

DELANDI PEREIRA MACEDO
Vereador – PODEMOS

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 18 de abril de 2023.

OF/CM/Nº 19/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos  a  Vossa  Sª.  para  as  providências  cabíveis,  as
Indicações de Nºs. 1526, 1527, 1528, 1529, 1530, 1531, 1532, 1533, 1534,
1535, 1536, 1537, 1538, 1539, 1540, 1541,1542, 1543, 1544, 1545, 1546,
1547, 1548, 1549, 1550, 1551, 1552, 1553, 1554, 1555, 1556, 1557, 1558,
1559, 1560, 1561, 1562, 1563, 1564, 1565, 1566, 1567, 1568, 1569, 1570,
1571, 1572, 1573, 1574, 1575, 1576, 1577, 1578, 1579, 1580, 1581, 1582,
1583, 1584, 1585, 1586, 1587, 1588, 1589, 1590, 1591, 1592, 1593, 1594,
1595, 1596, 1597, 1598, 1599, 1600, 1601, 1602, 1603, 1604, 1605, 1606,
1607, 1608, 1609, 1610, 1611, 1612, 1613, 1614, 1615, 1616, 1617, 1618,
1619,1620, 1621, 1622, 1623, 1624, 1625, 1626, 1627, 1628, 1629, 1630,
1631, 1632, 1633, 1634, 1635, 1636, 1637, 1638, 1639, 1640, 1641, 1642,
1643, 1644, 1645, 1646, 1647, 1648, 1649, 1650, 1651, 1652, 1653, 1654,
1655, 1656, 1657, 1658, 1660, 1662, 1663, 1664, 1665, 1666, 1667, 1668,
1669, 1670, 1671, 1672, 1673, 1674/2023, de iniciativa de vários Edis
desta Casa Leis, lida no Plenário deste Legislativo Municipal, na Sessão
Ordinária do dia 11 de abril de 2023. 

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 
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Processo: 23547/2023 - INCMCI 1606/2023 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de abril de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 23547/2023 - INCMCI 1606/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMMAT - GABINETE DO SECRETARIO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 1625/23. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de abril de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 23547/2023 - INCMCI 1606/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - GABINETE DO SECRETARIO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
Para: SEMMAT - GERÊNCIA DE LOGÍSTICA
 
 
 
Segue para analise e manifestação. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de abril de 2023.
 
 

VANDER DE JESUS MACIEL 
SECRETARIO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E SERVICOS - Mat. 6097309 

 
 
 

 
 

Tramitado por, VANDER DE JESUS MACIEL, Mat. 6097309
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Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - GERÊNCIA DE LOGÍSTICA
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Demanda inserida no cronograma para providências. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de abril de 2023.
 
 

VANDERLEIA BARBOSA DA SILVA VIEIRA 
GERENTE DE LOGISTICA - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, VANDERLEIA BARBOSA DA SILVA VIEIRA, Mat. 
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Processo: 23547/2023 - INCMCI 1606/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 1411/2023 
  
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
 
Senhor Presidente, 
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à indicação nº
1625/23,  de iniciativa do Vereador Delandi  Pereira Macedo, para conhecimento e
providências. 
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de abril de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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